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GABINETE DA VEREADORA PRISCILA KRAUSE

REQUERIMENTO Nº ________/2008

Requeiro à Comissão Executiva, cumpridas as exigências regimentais, que seja 
formulado  PEDIDO DE  INFORMAÇÕES  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito  da 
Cidade do Recife,  João Paulo de Lima e Silva  e ao Secretário de Assistência 
Social, José Bertotti, no sentido de enviar a esta Casa Legislativa as informações 
sobre a atuação do Conselho Municipal  de Assistência Social,  órgão municipal 
incumbido   do   controle   social   quanto  à   execução   do   Programa   Federal   Bolsa 
Família,  especialmente  que   remeta   respostas  objetivas   às   indagações  abaixo, 
também formuladas no Requerimento n.º 293/2008 e não respondidas:

1. As crianças, efetivamente, estão cursando a escola regular?
2.  Qual o balanço do programa após esses anos? Há notícias de famílias que 

alteraram sua situação de pobreza extrema? Efetivamente  houve mudança na 
qualidade   de   vida   das   pessoas,   ou   seja,   as   crianças   estão   com   acesso   à 
educação e os pais estão tendo condições de ingressar no mercado de trabalho 
por meio do programa? 

JUSTIFICATIVA

Preocupada   com  a   correta  aplicação  do   dinheiro  público,   bem  como   com  as 
famílias alvo do Programa Bolsa Família e, no intuito de exercer a fiscalização dos 
atos do Poder Executivo, missão institucional dos membros do Poder Legislativo, 
apresentei Requerimento no sentido de que fosse enviada a relação das famílias 
beneficiadas pelo aludido programa, assim como sobre a objetividade do critério 
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para o seu cadastro e se houve melhora na qualidade de vida dessas famílias. Na 
resposta enviada, quanto ao cadastro das famílias beneficiadas, o Secretário de 
Assistência Social informou da impossibilidade do seu envio, haja vista expressa 
vedação legal contida no art. 8º, do Decreto 6.135/2007. Diante disso, solicitei os 
dados da atuação do Conselho Municipal de Assistência Social, responsável legal 
pelo controle social do Programa Bolsa Família.

Enviada   a   resposta   a   esse   segundo   Requerimento,   o   Poder   Executivo   não 
informou os dados concretos acerca dos resultados do Programa Bolsa Família. 
Foram remetidas a esta Casa Legislativa matérias oficiais do Programa, emitidas 
pelo governo federal e matérias de jornais locais, as quais que não tratam dos 
resultados   no   Recife.  Enfim,   os   questionamentos   enviados   não   foram 
respondidos.

Dessa feita, cumpre ao Executivo enviar os dados sobre os resultados do aludido 
Programa Social, NO MUNICÍPIO DO RECIFE, destacando se houve mudança na 
qualidade de vida das pessoas, ou seja, se os pais estão tendo condições de 
ingressar no mercado de trabalho e se as crianças estão com acesso à educação, 
pois o sucesso do Programa ocorre quando as famílias não necessitam mais de 
seu auxílio para a sua manutenção diária. 

Tendo   em   vista   a   importância   do   tema,   insisto   da   apresentação   de   tais 
informações e julgo que os que compõem a Casa de José Mariano não negarão 
seu indispensável apoio à sua tramitação.

Câmara Municipal do Recife,          de junho de 2008

PRISCILA KRAUSE
Vereadora Recife

Democratas
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